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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 306/2022/PE/029/2021 

Processo Administrativo: 4354/2023 / 
Apenso ao Proc. Administrativo: n° 1362/2021-PMCH 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, sediada na 
Avenida Presidente Vargas n° 310- Centro, Chapadinha - MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte 
Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO 
MARANHÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.° 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, n° 
18 - Bairro Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. Pedro Custódio de Oliveira Filho, R.G. n.° 0241305020003-
7, C.P.F. n.° 111.067.193-87, têm entre si justo e acertado ADITAR o Contrato n° 306/2022/PE/029/2021 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS E OBRAS DE ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CHAP ADINHA/MA, decorrente da licitação procedida na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
029/2021-SRP, oriunda do processo Administrativo n° 1362/2021-PMCH, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, que passa a ter a seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para a 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E OBRAS DE 
ARTES CORRENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais )2 (doze) meses (14 de Agosto de 2023 
a 14 de Agosto de 2024) ao Contrato n° 306/2022/PE/029/2021. 
2.2 O presente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do Contrato n° 
306/2022/PE/029/2021. 
2.3 A alteração constante da Cláusula anterior está de acordo com o § 1 do Art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

5.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados est 
consignados no Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: 

02.09.01 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
04.122.0002.2.013.0000 Manutenção da Secretaria de Obras 

—3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica i
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6.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento e contratação 
original que não tenham sido alteradas. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 
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Chapadinha - MA, 14 de Agosto de 2023. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 306/2022f PARTES: Secretaria Municipal de 
Administração e COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona 
rural no Município de Chapadinha DATA DE ASSINATURA, 14 de Agosto de 2023 VIGÊNCIA DO TERMO 
DE ADITIVO: 14 de Agosto de 2023 a 14 de Agosto de 2024 BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Pregão Eletrônico 

n° 029/— PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO É DE 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.09.01 Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 

04.122.0002.2013.0000 Manutenção da Secretaria de Obras 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

ASSINATURAS: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração Representado pela se VÂNIA 

DUARTE MOTA SOUZA CONTRATADA: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO 

L TDA Representada pelo Sr. PEDRO C IRA FILHO Chapadinha — MA, 14 de Agosto de 

2023. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA C cretária Adjunta de Administração. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÁRIO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 039/2023 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023 
ADITIVO N2 01 AO CONTRATO N° 306/2022 
ADITIVO N° 02 AO CONTRATO N° 306/2022 
ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 242/2022PRIMEIR0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2023 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 120/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2024. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 002/2023 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 127/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 039/2023 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 005/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a empresa T T R REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ N° 25.214.952/0001-39. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gás oxigênio de interesse 
da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha — MA. Data da assinatura, 06 de Fevereiro de 2024. Vigência de prazo: 12(doze) meses. BASE LEGAL: e Dispensa 
de Licitação n° 005/2023 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

33.90.30.00 Material de Consumo 
ASSINATURAS/CONTRATANTE: Secretário Municipal de Saúde, Representado pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior e CONTRATADA: Empresa, T T R Representação 
LTDA representada pelo Sr.° Telesforo de Medeiros Nery Junior. Chapadinha/MA, 06 de Fevereiro de 2024 ALBERTO CARLOS PEREIRA JUNIOR Secretário 
Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO N9 01 AO CONTRATO N2 306/2022 
Processo: Pregão Eletrônico n° 029/2021 
Objeto: Alteração do valor 
ontratante: Secretaria Municipal de Administração 

-"bnt rata da : COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA 
Fundamento Legal: Artigo 65, Inc. I, alínea b e §1° da Lei n° 8.666/93 
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). 
Signatários: Pela contratante o Sr. Vânia Duarte Mota Souza e pela contratada o Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho 
Assinado em: 01/07/2022 

ADITIVO N9 02 AO CONTRATO N9 306/2022 
Processo: Pregão Eletrônico n° 029/2021 
Objeto: Prorrogação da vigência 
Contratante: Secretaria Municipal de Administração 
Contratada: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA 
Fundamento Legal: Artigo 57, Inc. II da Lei n2 8.666/93 
Vigência: Até 14/08/2024 
Signatários: Pela contratante o Sr. Vânia Duarte Mota Souza e pela contratada o Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho 

Assinado em: 14/08/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N2 242/2022 
Processo: Regime Diferenciado de Contratação n° 019/2022 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência 
Contratante: Secretaria Municipal de Administração 
Contratada: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA 
Fundamento Legal: Artigo 57, Inc. II da Lei n° 8.666/93 
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